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LEI Nº 06/93

st1rJlULA: Cria gratificação de representação p,2
lo exerc!cio de função de direção, _'
chefia e assessoramento e institui R,2
gime de Tempo Integral e Dedicação E~
clusiva.

A CÂr1ARA DO MUNICtPIO DE VILA ALTA, ESTADO DO
PARANÁ,

APROVOU, E EU PREFEITA IVIUNICIPAL SANCIONO A -
SEGULJTE LEI:

Art. 12 - Fica instituíDA NO Quadro de PessQ
al,da Prefeitura }1unicipal de Vila Alta, Estado do Paraná, aprovado p,2
la Lei nº 02/93, a gratificação pelo exercício de função de Direção, -
Assessoria e Chefia de Divisão, assim como aos acupantes de atividades
técnicas especificas, consideradas de confiança e de relevante intere~
se da Administração Municipal, gratificação de representação pelo seu'
exercício, assim como gratificação por Regime de Tempo Integral e Ded,!
cação Exclusiva, cujos valores serão fixados pela administração, atr.f!:.
vés de decreto, até 50% (cinquenta por cento) para cada uma delas,'dos
vencimentos fixados para os cargos em comissão ou funções de confi~-t
ça.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data -
de sua publicação.

Edifício
oas 01 de Fevereiro de 1993.
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